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PREGAO ELETRONICO N.° 23.23.04/PE 	dIU(4(âo 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTU - 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, por meio do Pregoeiro, Sr. José Barbosa Xavier Júnior e 
equipe de apoio, nomeados pela Portaria G n° 57812023, tornam público para conhecimento 
dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
12312006, Decreto Federal n° 3.555/2000 e 10.02412019 e, subsidiariamente, da Lei n° 
8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global por item 

Regime de Execução: Indireta. 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta licitação 
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o 	respectivo 	objeto, 	que 	atendam 	às 	exigências 
constantes deste Edital e respectivo Termo de Referência, 
mediante prévio credenciamento perante o provedor do 
sistema eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
w.bll.orq.br  

r DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Limite para acolhimento das Propostas até: Até às 08h30min do dia 92(08/2023 
Abertura das Propostas: Ás 09:00 horas do dia p!108/2023 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 10:00 horas do dia, ',9210812023 
Endereço eletrônico da disputa https://bllcompras.con, 
Endereço eletrônico para cadastro no sistema https://blI.orq.br  

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é a aquisição de 01 (um) trator de 
esteira 125 HP e 03 (três) retroescavadelra de 85 CV, com recursos oriundos do 
Convênio/MDR N° 27973/2022, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos. 

1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características minimas descritas nas 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo de Referência) 
deste Edital. 
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1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto desc 
https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. 	São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo 1V-Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição 
Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

Ø 	
2.1.7. Anexo VII - Minuta de Contrato; 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo: 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTIC PAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente ~ênciados 
no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (https://bllconipras.com/HomeiLoqin).  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL, no endereço eletrônico httøs://bllcompras.comfcadastro! onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. Ouso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que atenda 
aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, deverá informar essa condição no 
momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisita indispensável para 
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
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4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas qu- 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem 
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas 
inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoca como proprietário, acionista, gerente, 
administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou falência, 
salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou extrajudicial já foi 
concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei n° 11.10112005, desde 
que tenham capacidade econômica financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará . 	o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (http://www.portaltransparencia.ciov.br/sancoes/ceis)  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar recjuerido.php); 
C) 	Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contastcu.qov.br/ordslf?p=INABILITADO:CERTIDAO:0)  
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do - Ceará 
(httøs://www.tce.ce.Qov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica); 
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em 
nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a partic ipação ou contratação. o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 
participação. 	

- 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concornitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital para 
abertura da sessão pública, sendo que o recebimento de propostas e documentos de 
habilitação será encerrado automaticamente quando da abertura da sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - site 
HTTPS://bllcompras.com/Home/Locjin.  
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 proposta os licitantes deverá anexar o catálogo técnico, com '.s 5.2.1. Juntamente 
as características do equipamento, de forma a não gerar dúvida quanto as especificações, sob 
pena de desclassificação. 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não haverá ordem 
de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

• 5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 10  da LC n° 123. de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme o caso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO/GLOBAL DO ITEM, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do ojeto. - 
(DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO ITEM) 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 
6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da 
proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser 
utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de 
prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão "serviço' no preenchimento da 
marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa descIassifcaçáo da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://bllcompras.com/Home/Loqin  
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

S acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, tendo em 
vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 
as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistema eletrônico para 
envio de lances. 

9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM.  
9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em 
relação aos lances intermediários deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenar.o 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os 
autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
9.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
https://bllcompras.com/Home/Loqin  
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 

• 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n°8.538. 06 de outubro de 2015. 
10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema contados após a 
comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as demais licitantes na 
mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado COmO microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no momento de seu cadastro 
no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

Rua urbano Teixeira, N2  546 - Centro 
CEP: 62500-970 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 11.402.517/0001-23 

• (88) 3631-5950 
saude.itapipoca@gmaiLcom 
www.itapipoca.ce.gov.br  



PREflITURA DE 

Itapipoca  
rsl,p*tIIn 	 C>ninão Pc'4c 

det' 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate r 
aquele previsto no art. 30, § 21, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No pais; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, nos termos 
do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 	 -. 	 - 

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta cit 'aem 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em' relação ao 

• máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições no item 14 deste Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço glbal ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros o 	a - 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por• 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta S e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos termos do item 11 
deste Edital. 

12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

• haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, nos termos cio 
item 10 deste Edital. 

12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no item 14 
deste Edital. 

12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 

12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para orientar 
sua decisão. 

12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será assegurado á 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma restrição referente à 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
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podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme disp. • 
art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 20. do art. 64 
da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha 
ser assinada com firma reconhecida, ou assinada de forma digital de acordo com a Medida 
Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 sob pena de desclassificacão. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 (Termo de 
Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste Edital e seus Anexos; 
13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
e valor global por extenso. 
13.2.3. Marca, modelo (conforme ocaso), indicação do número do itemQgte. quantitativos; 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social,-CNPJ, dãdos bancários 
(para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 
13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de identidade e 
CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dia 
data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade superior; 

• 13.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao cf. Lei n°. 8.078 
de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado a partir da 
data de recebimento dos produtos; 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com os dados 
da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o licitante contatado 
para que realize as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos e serão 
levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 
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14. DA HABILITAÇÃO. 

    

      

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, 
por meio eletrônico via plataforma BLL", juntamente à proposta de preços. O(s) documento(s) 
que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação. 

14.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

14.2.1. Cópia da cédula de identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa; 
14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
14.2.5 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO P 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
14.2.6 Microempreendedor individual - MEl: Certificado da C,$fdição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www. porta ldoempreendedor.Qov.br  

14.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívda Ativa da União, emitida 
pela Receita Federal do Brasil, na forma da portaria conjunta RFB!PGFN n° 1751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos Estaduais; 
c) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos Tributários Municipais do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
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14.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia p. 
Tempo de Serviço; 
14.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 11  de maio de 
1943, e considerando o disposto no art. 30  da Lei n.° 12.440, de 7 de julho de 2011; 
14.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição: 
14.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.6.2.A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

14.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

14.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão 
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, ressalvado o 
disposto nos subitens abaixo: 
14.4.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos 
do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no 
caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5°.da:--
lei 11.101/2005. 
14.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedidafplano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais o requisitos para habilitação econômico-financeira. 
14.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
14.4.3.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
14.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 
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14.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertu 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

14.4.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.4.6.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294. 294-A e 294-B, da Lei 

n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

14.4.7. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da empresa. 

14.4.7.1. Caso o subitem 14.4.7 não seja atendido, deverá a licitante apresentar PATRIMÔNIO 

Ø LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos devidamente 
comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 

14.4.8. A COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral 
(LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), Índice de Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a 

1,0 (um vírgula zero), índice Solvência Geral, calculada conforme as fórmulas abaixo: 

fl 	
14.5. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove que a licitante forneceu bens/produtos da mesma natureza 
ou similares ao objeto da presente licitação. 

14.5.1.1. O(s) atestado (s), devidamente datado (s) e assinado (s), deverá (ão) ser emitido (s) 
em papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, 

telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica. 

14.5.2. No caso de o(s) atestado (s) apresentado (s) suscitar (em) alguma dúvida com relação 
a sua veracidade, poderá (ão) ser (em) solicitado (s) cópias de contratos e/ou notas fiscais 
relativos ao (s) documento apresentado. 

14.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

14.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, assinada com firma 
reconhecida ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, conforme modelo contido no anexo III. 
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14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniPte 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), assinada com firma reconhecida ou assinada de 
forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme 
modelo contido no Anexo IV. 

14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 
da Lei n° 8.666/93, assinada com firma reconhecida ou assinada de forma digital de acordo 
com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme modelo contido no 
Anexo V. 
14.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, , assinada com firma 
reconhecida ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, conforme modelo contido no Anexo VI. 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deveFãÕser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos: 
14.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularízados ou registrados em cartório de titules e 
documentos: 
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo 4gente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de 
entrega", ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos requeridos neste 
Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em 
até 60 (sessenta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, 
o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, licitante como vencedora 
do lote ou certame, abrindo a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante 
a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando 
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contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, -da 
BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.7. As impuqnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma 
da BLLCOMPRAS em campo próprio no sistema. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, podendo a 
impugnação ser apresentada via sistema eletrônico BLL - https:ItbIlcompras.comIHome/Loqin  
ou via e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1.0 Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da mesma. 	 -.,---.-- - 

16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do interessado ou-______ 
de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus—.-_... 
fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão serej*iados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da séâo pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via sistema, na plataforma de pregão eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, https://bllcompras.com/Home!Loqin,  
16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sítio https://bllcompras.com/Home/LoQin  no link correspondente a este Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende os prazos 
previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando. 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida identificação. 

Rua Urbano Teixeira, NQ 546 . Centro 
CEP: 62500-970 - Itapipoca CE - Brasil 
CNPJ: 11.402.517/0001-23 

 

(88) 3631-5950 
O saude.itapipocagmail.com  
O www.itapipoca.ce.gov.br  

 

 



PR(ÇUITUA OS 

Itapipoca 1 
frapnpt 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

uN:c. à~ )'\ 

•0 
o 

t Eis.: 11)- 
Comno P4lnanente 
\ ci.tic6ço _/ 

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
17.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
17.2.1. O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.3. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro 

Ø do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da CONVOCAÇÃO, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Federal 
n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
16.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
18.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regúlaridade Fiscal, nos 
termos da lei 8666/93. 	 - - 

18.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos 
neste Edital, nos termos do art. 27, §30 do Decreto n° 10.024/2019. 
18.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pe l as normas 
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo 1). 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 07 do Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
-L 

21.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada - 

que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução 
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21.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência. Pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto (calculado 
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
o) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do mesmo); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); 
21.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a Boda Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
22.2. A rescisão contratual poderá ser: 

Ø a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
22.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
22.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93, escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatrio, desde que haja 
conveniência da administração; 	 1 

22.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ri0  8.666/93. sem 
que haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados quando os houver sofrido; 

• 22.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78, acarreta as conseqüõnoias 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 

23- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS MÁQUINAS 

23.1. Os equipamentos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias no local indicado pela 
Secretaria de lnfraestrutura; 
23.2. Os equipamentos serão entregues junto a Secretaria de Infraestrutura, após empenho 
e ordem de compra emitida pela coordenação de controle e execução de contrato, podendo 
o mesmo ser passível de notificação jurídica e possíveis penalidades de acordo com a 
legislação vigente; 
23.3. Os equipamentos adquiridos deverão ser transportados e entregues em regularidade 
de prazo acordado e nota fiscal dos mesmos; 
23.4. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, frete, taxas comerciais, tributos e 

contribuições que incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes ao 
fornecimento dos produtos; 
23.5.0 transporte dos equipamentos ficará a cargo da empresa vencedora. 
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24. DA GARANTIA 

24.1 - Os equipamentos deverão ter garantia integral de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem 
limite de horas trabalhadas. 

25 - DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

25.1 - O contrato decorrente da presente licitação terá vigência até 31 de dezembro do corrente 
ano. 

26 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

26.1. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste 
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 
26.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

27. FUNDAMENTO LEGAL 

27.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto 
Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho é 
qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

27.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 
entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. 

28. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

28.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por intermédio 
de portaria. 
28.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
28.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
28.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
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28.5. O proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o 
cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
28.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de Itapipoca, 
na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria de Planejamento e Gestão, no 
horário de expediente de 08h00min às 12h00min e 14h00min às lBhOOmin, ou pelo telefone 
(88) 3631.5950. ramal 1078, ou pelo ou através do e-mail: preqaoitapípoca.ce.ciov.br  para 
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

28.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e 
demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação. 
28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 
28.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), 
no sítio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
28.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, Com base na 
legislação em vigor. 
28.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

28.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos do § 
20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
28.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
28.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
28.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
28.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
28.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Loqin  ou através de e-mail até o encerramento final da licitação 
com a adjudicação do Objeto. 
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28.20. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, prevalecer-. 
informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital. 
28.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram, conforme ai. 48 § 30 da Lei no 8.666/93. 
28.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da 
Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Itapipoca-CE, 19 de julho de 2023. 

ANTONIO VITQIrBRE DE LIMA 
Secretári4ecutivo

SECRETARIA DE !RAESTRUTURA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 
DESCRIÇÃO DO GASTO 

PÚBLICO: 
(X) Aquisição 

Prestação de Serviço 
Obras e Serviços de 

Engenharia 
Locação de Imóveis 
Outros 

ORGÃO EMITENTE. N°  
DATA: 21/06/2023 

017/2023 

2301 - Secretaria de 
Infraestrutura LICITAÇÃO 2023 

  

MODALIDADE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2301.15.122.1000.2.083  

FONTE DE RECURSOS 

1755000000 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

1.1 Aquisição de 01 (um) Trator de Esteira 125 HP, e 03 (três) Retroescavadeira de 85 CV, com 
recursos oriundos do Convênio n° 2797/32022. 

ORDENADOR DE DESPESAj 
2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 
2.1 O município de Itapipoca possui uma população estimada pelo o IBGE, 2020 de 130.539 

pessoas, 	possui IDAH de 0,640, e tem como principais culturas, o cultivo da Mandioca;( 
3.106hectares), 	Banana 	(2.725 	hectares), 	Coco-da-baía 	(3.012) 	hectares), 	Milho 	em 
grâos(9.027hectares), Castanha de Caju(15.935hectares) e Feijão(9.250 hectares), sendo de suma 
importância o investimento pleiteado para a região. 	 --.. - 

Com aquisição dos equipamentos, pretende-se melhorar as condições das estradai para o transito 
dos habitantes das localidades, bem como a produção agropecuária da região, diminuindo o custo—S 
do frete do transporte dos produtos agrícola e agropecuários, aumentando área a ser explorada 
seja para cultura agrícola ou agropecuária, fortalecendo assim a cadeia produtiva do município.v'ctt 

Toda a população do município de Itapipoca que no ultimo censo foi fixada em uma população de 
130.839 pessoas, onde os residentes das localidades mais distantes da sede ubrá serão os mais 
beneficiados com os equipamentos, uma vez que os mesmos realizarão melhor'Zmento nas vias de 
acesso e na preparação dos solos para cultivos diversos a essas localidades. Usamos coleta de 
dados em campo realizados por regiões mais distantes e de difícil acesso, que serão diretamente 
auxiliados pelo arograma. 
tONSIDERAÇOES 
3- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
3.1 - Deverá o contratado (a), respeitar todas as condições estabéfecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato; 
3.2 - Disponibilizar a Secretaria de lnfraestrutura, toda a literatura técnica (como manual de serviço, 

catálogo de peças, manual de operação e manutenção) em língua portuguesa; 
3.3 - Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, fale 

conosco ou similar) em língua portuguesa; 
3.4 - O serviço de locação será usado pelo setor responsável pela manutenção de estradas: 
3.5 - Fornecer a garantia do equipamento pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 
3.6 - Efetuar a entrega do equipamento de acordo em local a ser definido pela Prefeitura Municipal: 

de Itapipoca-CE. 	 - 
4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	 - 
4.1- Fiscalizar o fornecimento do equipamento, objeto deste termo de referência: 

Rua urbano Teixeira, N 546- Centro 
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4.2 - A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste doc?fleT1t(e 
cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 

4.3 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

4.4 - Fiscalizar a execução do fornecimento dos equipamentos, através de servidor especialmente 
designado, sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8666/93; 

4.5 - Aplicar penalidades â CONTRATADA, quando for o caso, rejeitar, no todo ou em parte, o 
equipamento que a CONTRATADA entregar fora das especificações do termo de referência , bem 
como na proposta; 

4.6 - Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA; 
4.7 - A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Termo de 

Referência e no Contrato a ser firma. 
5- DAS SANÇÕES 
5.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

5.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência. Pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, 	por faltas 	leves, 	assim entendidas aquelas que não 	acarretem 	prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto (calculado por 
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do mesmo); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 
5.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
6- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS 	 - 
O município de Itapipoca será o responsável pela manutenção dos equipameito&átIquiridos.A 

manutenção preventiva deverá ser executada semestralmente.  
a 

7 ..nnPAGAMENTO 	 li______ 	•.... 
7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os1hs pela 

Secretaria de lnfraestrutura, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações 
de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais, FGTS e Trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de 
Preços e do termo contratual; 

7.2 Por ocasião da entrega dos bens, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de ltapipoca-CElSecretaria de lnfraestrutura; 

7.3. A Secretaria de lnfraestrutura efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pelo fornecedor, após e encaminhamento da documentação tratada nos 
sub itens anteriores, observadas as disposições editalicias e deste termo; 

7.4 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
constando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

7.5 Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura; 

7.6 - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE' às certidões apresentadas. 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal; 

7.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que empeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o •a.amento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese."b..pg..$'ra 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratada; 

7.8 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Contratante; 

7.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
Inadimplência da Contatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.10 - Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa; 

7.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto à 
regularidade fiscal; 

7.12 - Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante; 

7.13 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
7.14 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
or aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
or meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar: 
7.15 - REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de 

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser,utflizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas; 	- 

7.16 	- 	REEQUILIBRIO 	ECONOMICO-FINANCEIRO: 	Na 	hipótese 	de 	sobrevirem 	fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impecitivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante Qródimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçã7a Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do. equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n,Ô  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

8- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O contrato decorrente da presente licitação terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

9-CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS MÁQUINAS 
9.1 - Os equipamentos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias no loca: indicado pela Secretaria 

de lnfraestrutura; 
9.2 - Os equipamentos serão entregues junto a Secretaria de lnfraestrutura, após empenho e ordem 

de compra emitida pela coordenação de controle e execução de contrato, podendo o mesmo ser 
passível de notificação jurídica e possíveis penalidades de acordo com a legislação vigente: 

9.3— Os equipamentos adquiridos deverão ser transportados e entregues em regularidade de prazo 
acordado e nota fiscal dos mesmos; 

9.4 - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, frete, taxas comerciais, tributos e contribuições 
que incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes ao fornecimento dos produtos; 

9.5 - O transporte dos equipamentos ficará a carqo da empresa vencedora. 
10- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(88) 3631-5950 
O saude.itapipoca@gmail.com  

O www.itapipoca.ce.gov.br  
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10.1. 
artigos 

10.2. 

1 a XII do 

autoridade 

10.3. 
haja culpa 
quando 

10.4. 
art. 80, 
reduzida 

10.5 
haja culpa 
os houver 

10.6 - 
no art. 

11. DA 

11.1 - 
horas 

a) Determinada 

b) Amigável, 

Administração; 

A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993; 
A rescisão contratual poderá ser: 

por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

os houver sofrido; 
A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93, escrita e fundamentada da autoridade 

a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da administração; 
- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, 

o disbstoii6s 

nos incisos 

da 
conveniência da 

sem que 
comprovados, 

previstas no 
competente, 

sem que 
quando 

previstas 

sem limite de 

do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados 
sofrido; 

A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78, acarreta as conseqüências 
80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 

GARANTIA 

Os equipamentos deverão ter garantia integral de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
trabalhadas. 

12- ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 	 UNID 	QUANT 

01 
Trator de Esteira 125 HP novo com peso operacional de 19.886 KG, 
capacidade de lamina de 3,80 m3  cabine fechada com ar condicionado 
altura de 2,958 metros, largura de 3,360. 

. 
Upd 	7 

02 

Retroescavadeira nova; Peso Operacional Mínimo 6.630Kg; Potência 
Mínima 	85,00 	HP; 	Direção 	Hidráulica; 	Cabine 	Fechada 	com 	Ar 
Condicionado; Tração 4X4; Capacidade Caçamba traseira 0,20 m'; Força 
de escavação da caçamba traseira 48,0 kN (4.895 kgf); Capacidade daRá 
Carregadeira 1,00 m3; Força de escavação do braço de penetraçãilfla,4 
KN (2.900 kgf); Potência bruta (15014396) 85 hp 163 kW. 	1, 

j 

•d 

 	- 

03 



-- 	

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
PTIfFWtLFItITII 

 

77UNIC. ON\ 

o 

ZnMInSO PCFVJr.vItcj 
de t4CIttO 

_/f 

 

  

  

  

   

      

      

ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 — OBJETO: 	  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 
licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do pregão acima 
citado. 

1. Identificação do Licitante: 

V
 ' 
\ ?

 y
 \ Razão Social 	  

CNPJ e Inscrição Estadual 	  
Endereço completo 	  
Telefone, fax, e-mail- 
Banco, Agência e n° da conta corrente 	  

2. Dados do Representante Legal: 

> Nome: 	  
> Identidade n° 	  
e CPFn° 	  
'r Telefone: 	  
- E-mail: 	  

3. Condições Gerais da Proposta: 

r A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias c 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

- Valor Total da Proposta por Extenso 	 

Item 	Especificação 	Unid Quant 	Marca 	Vir. Unft 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
	

R$ 

O saudItaip 
O www.ltaplpoca. 
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(88) 3631_5.: 
O saude.itapIpoca 

O www,itaplpoca.ce 

PREFEITURA DE 

o 
Pri~ntam 

Itapipoca 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributo 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros;?i. 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

o OBS.: Esta Proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada com firma reconhecida ou 
de forma digital. 

o 

Rua urbano Teixeira, N2  546 - Centro 
CEP: 62500-970- itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 11.402.517/0001-23 



co,ni 	onze  
de ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO (REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

Edital n°  	 

PREFEITURA DE 

M Itapipoca 
- 	 Pnfrmanpma 

	Nome da empresa 	) inscrita rio CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

0B5.: Esta Proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada com firma reconhecida oÀJ 
de forma digital. 	 - 

Rua Urbano Teixeira, N2 546 - Centro 
CEP: 62500-970- Itapipoca - CE - Brasil 
CNN: 11.402.517/0001-23 
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o (Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta Proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, as 
de forma digital. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO (INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 

Edital n° 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo ) DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda 
estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo 
licitatório em questão. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob nY 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico 

/_ bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela lei 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta Proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada com firma reconhecida ou 
de forma digital. 

Rua urbano Teixeira, N2  546 - Centro 
CEP: 62500-970 - Itapipoca - CE - Brasil 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

O www.itaplpocaie.go 
saude.itapípocá 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

• neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pelo Município de Beberibe, 
Estado do Ceará. 

085.: Esta Proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente,  - .: i 	'P  flna reconhecida ou 
de forma digital. 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

      

      

        

CONTRATO N° 	 
PREGÃO ELETRÔNICO 

TERMO QUE DE CONTRATO, que entre si fazem o 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, por meio da 
SECRETARIA DE 	 , e a empresa 
	  para o fim que a seguir se declara: 

O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
no 	  com sede na Rua(Av.) 	 , Bairro 	  
CEP: 	 Itapipoca, por meio da SECRETARIA DE 	  cnpj N° 
	  neste ato representada pela SECRETÁRIO EXECUTIVO, a Sr. 

inscrita no CPF no 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	  
com endereço na 	  n° 	 bairro 	  CEP: 
	  e-mail: 	  telefone: 	  em 	  
Estado do 	 , e-mail: 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

representada 	por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , Cédula de 
identidade n° 	 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.23.04!PE., Processo n° 23.23.04IPE., em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeítandsé os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conforrnidadó com a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2022, Decreto Federal n° 10.024. de 23 de setembro de 2019, e 
subsidiariamente pela Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente 
homologado 	pelo(a) 	Secretário(a) 	Executivo(a) 	da 	Secretaria 	de 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	  ( 	 ), conforme planilha 
abaixo: 

(88) 3631-5950 
O saude.itapipoca@gmail.com  

O www.itapipoca.ce.gov.br  
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VALOR GLOBAL DA ATA - 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n°8666/93 e alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1- Fiscalizar o fornecimento do equipamento, objeto deste termo de referência; 
5.2 - A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento 
e cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 
5.3 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos; 
5.4 - Fiscalizar a execução do fornecimento dos equipamentos, através de servidor 
especialmente designado, sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art. 
67 da Lei 8666/93; 
5.5 - Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso, rejeitar, no todo ou em parte, 
o equipamento que a CONTRATADA entregar fora das especificações do termo de 
referência, bem como na proposta; 
5.6 - Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA; 
5.7 - A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Termo 
de Referência e no Contrato a ser firma. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1 - Deverá o contratado (a), respeitar todas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no Contrato; 
6.2 - Disponibilizar a Secretaria de lnfraestrutura, toda a literatura técnica (como manual de 
serviço, catálogo de peças, manual de operação e manutenção) em língua portuguesa; 
6.3 - Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC. 0800, 
fale conosco ou similar) em língua portuguesa; 
6.4 - O serviço de locação será usado pelo setor responsável pela manutenção de estradas; 
6.5 - Fornecer a garantia do equipamento pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 
6.6 - Efetuar a entrega do equipamento de acordo em local a ser definido pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca-CE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO 

7.1- O contrato decorrente da presente licitação terá vigência até 31 de dezembro do corrente 
ano. 

Rua Urbano Teixeira, ['42 546- Centro 	 C (88) 3631-5950 

CEP: 62500-970- Itapipoca - CE - Brasil 	 Osaude.itapipoca@gmail.com  
CNPJ: 11402.517/0001-23 	 0 www.itapipoca.ce.gov.br  



 

PREFIITURA DE 

Itapipoca 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens 
pela Secretaria de lnfraestrutura, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista, todas atualizadas, observadas as 
condições da Proposta de Preços e do termo contratual; 
8.2 Por ocasião da entrega dos bens, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE/Secretaria de lnfraestrutura; 
8.3. A Secretaria de lnfraestrutura efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após e encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e deste 
termo; 

• 8,4 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, constando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 
8.5 Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 
uma única nota fiscal/fatura; 
8.6 - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal; 
8.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que empeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratada: 
8.8 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada será providedõiâd*Sti 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize suiííiação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado unia vez, por 
igual período, a critério da Contratante; 
8.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contatada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
8.10 - Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa; 
8.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sba situação 
junto à regularidade fiscal; 
8.12 - Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante; 
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8.13 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaç 
aplicável; 
8.14 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

9.1 - Os equipamentos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias no local indicado pela 
Secretaria de Infraestrutura; 
9.2 - Os equipamentos serão entregues junto a Secretaria de lnfraestrutura, após empenho 
e ordem de compra emitida pela coordenação de controle e execução de contrato, podendo 
o mesmo ser passível de notificação jurídica e possíveis penalidades de acordo com a 
legislação vigente; 
9.3 - Os equipamentos adquiridos deverão ser transportados e entregues em regularidade 
de prazo acordado e nota fiscal dos mesmos; 
9.4 - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, frete, taxas comerciais, tributos e 
contribuições que incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes ao 
fornecimento dos produtos; 
9.5 - O transporte dos equipamentos ficará a cargo da empresa vencedora. 

CLÚSULA DÉCIMA— DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O FISCAL, para acompanhar a execução do contrato e o GESTOR DOtONTRATO-.. 
serão nomeados através de PORTARIA, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Federal n°8.666/1993. 
10.2. A execução contratual dos demais participantes do registro de preços será acompanhada 
e fiscalizada pelo Fiscal especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo 
com o estabelecido no art. 67. da Lei Federal n°8.666/1993. 

• 
10.3. Fica designado o (a) Sr. (a) 	  CPF n° 
	  como responsável por fiscalizar e acompanhar a execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: 
n°. 	  Elemento de Despesas: 	. sub-elemento de despesas: 
	  Fonte de Recurso: 	  

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

12.1 - REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste 
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas: 
12.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem latos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
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do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, media 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65. da Lei flQ  8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
13.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n°8.666/93. 
13.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou imprevisível, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
13.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá â revogação do Termo 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: ensejar  retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar naeëÕUçãodo 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

S 	
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injus6fid'ff67objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca co 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 70  da Lei n°10.520, de 2002; 
fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.3 - As sanções previstas nas alíneas "a", V. "e" e "1' poderão ser aplicadas á 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
14.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 
n°8.666/1993; 
14.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993; 
14.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
14.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRAIUAL 

15.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
15.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada cia 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da L& n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93, escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde que haja 
conveniência da administração; 
15.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sem 
que haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados quando os houver sofrido; 
15.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78, acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 
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16.1 - Os equipamentos deverão ter garantia integral de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem 
limite de horas trabalhadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

17.1 - O município de Itapipoca será o responsável pela manutenção dos equipamentos 
adquiridos. A manutenção preventiva deverá ser executada semestralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
18.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

• contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

	 -Ce 	de de 

Nome 
Ordenador de Despesas do 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

o 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 
Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 
CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

      

      

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.23.04/PE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRA 125 HP E 03 (TRÊS) 
RETROESCAVADEIRA DE 85 CV, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO/MDR N° 
27973/2022. A Secretaria de Infraestrutura, por meio do Pregoeiro do Município, torna público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: acolhimento de proposta e 
documentos de habilitação: até às 8h30min do dia 02108/2023; abertura as propostas: às 
9:00 horas do dia 02/08/2023, sessão de disputa de preços: às 10:00 horas cio dia 
02/08/2023, às 10:00 horas. Todos os horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital 
poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.qov.br  www.bll.org.br. Itapipoca/CE, 
19 de julho de 2023. Antonio Vitor Nobre de Lima, Secretário Executivo da Secretaria de 
lnfraestrutura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 20/07/2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
- JORNAL OESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 
	

155H 1671.7069 	 Pit 137, qtiata.felra, 20 de julho 

o 

AVISO Dl tactAçÃo 
PREGÃO cLnRÔe.ico Me 23.23.04/PE 

Secretaria de infrantrutura Ob~ AQj:uÇSÕ de 01 (ues,) TFJTØ de esTer. 125 HO e 03 
(Três) retroe,cavadeiel de 85 CV, com cccv! sot oreunidos, do CO3vk00/MDR Nt 27973/2022 
A Secreta,, de IMrae,trutura. por n,ec do Pregoeiro do Município, torna p.ibl'co aos 
nteres,ado, que re.:erá Lcitaç3o na Mod,Tididt Preglo rietrõnico t4 23.23 OS/PE. com 
o obtto acrna descr'to. conlorme informações a seguir; AcoipsvnoaTo de Proposta e 
Documentos de Habilticlo at* às Osh3Otn.r do dia 02 de Agosto de 1023 Abertura as 
Propostas Motes do dia 026. Agosto de 2023. 5maio de DispuTe de Preços às los do dia 
02 de Agosto de 2023 M ICes Todos Os horários (crerem-se eu "urino de Brisflia/DÇ. O 
Edita poderi ser retirado nos 5-1ios Eletrônicos waA tce.ce pose br. sn.w.bd M br. 

ltaØiooc.CE. 19 de Irtio de 2033 
ANIChO Vsroq NOSSO DE LIMA 

SecretiriO-EsecuTruo dl Secretaria de b,Iraessrutura 

AVISO De LICITAÇÃO 
TOMADA Dl PREÇOS N' 23.01.02111` 

A 	el C'L da Prr.tura Mrriic Da de IIflipoca com 	os 	ess comunica a Interados Ole. no 
Oa 0$ de Agosto de 2023. às 10+i. esWa abresdo LucitaçiO na Modalidade Tomada de 
Preços N' 1301 02/TP. cujo Objeto *3 Costraiaçio de empresa e,ptc.êlzada ria prestaç3o 
de searços para suporte T*cncO de assesnorsa e consultarIa adrrsnistratrra tlsico-finanrerra 
em pro elos nas área, de tdcuaçio. Saõde. infraestrvtura do, Provam,, e subptogramas 
de aflo continuada e instrumentos sinslares. Marido o .ctmp,nham~ gerer'Ciarrtrito 
e a nciper,ssjo dos programas. estabeletefidO ParCestis SuO MInute- 3 retMdadr das 
ações deseri,ioMdJ, no Muniop.o de Itapipoca/CE. O Editas completo podera ter 
consultada - Siso. https.//iloTaCoes TCe.Ce.{OV be/. 

Ttapc,oca.Ct. 19 de Julho de 2023. 
W1LSIANE SOMES DE OEíVIiAA MAROUtS 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

EXTRATO 01 RIGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 20/2023-Pc 
E,trsto da Aia de Registro de Preço 1d4 020/2023AIP É. ORGAO GEMNCJADOR DA ATA 
DL RE(S6TRO DL PREÇO Prefeitura Municipal de ilarema atraWs da Contricriadoria Gerei 
do Mun,opo. II . ORGAOS PMIIC!PANTSS:  Gabinete do Prefeito. Secretina Municipal de 
Admn.S,traçlo, Finanças e Ptan,$amento Secretina Municipal de Ineraestrueura. 
Mobilidade e Sereços Públicos, Secretaria Munic.pal de Desenvismento Rural e Pesca: 
Secretaria Municipal de Meu Anrb,ente Tsr,sisio e Cultura; Secretaria Municipal de 
Esporte. Ãncm,tude e Lazer. Secretaria Municipal de Proeeçao Social e Cuido Municipal de 
Pre.'ddooa Social do Muiic:p0 de sazema, C*aIá Iii . EMPRESAS, MCICO GEMA 
PAPELARIA . IPI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 0€ ESCRITORIO LEOA. CNPJ: 
IS 970.093/0001.98; CORTAI. COASáRCO EIREILI E??, Cio?): 09.242 923/I'l4. IV - 
REPRISINTN4TES Olaria Ahes do Nascimento. (PC: 035.770.643.90; Mona de Filma 
AraÚjO. (P1 1100 559233-U V- IIJNDAMENTO LEGAL: Lei de ucataçõen. 1140 se  8.614/93 e 
alterações posterIores; Ler Cederei ri' 50 520/02; Deoreto Por 30024/2019 VI 
MOOALIDADE Preglo (letrôfico 1,0 020/2023.P1 Vil OBJETO: Registro de Preço para 
Mn~ de material e.ped.ente. para atendem as dveaan Secretarias do Municipio de 
ilarerna Ceará VIII . VALOR GLOBAL: 55 3 7011 M.10 (l'ri, MilhÕes. Setecentos e Oito Mil. 
Setecentos e Noventa e Se's Reais e Dez Coatavos). II VALIDADE DA ATA: 22 (dote) 
meses. 1 DATA DA ASS1NATUtA 19 de )uII'O de 2023 Xl' ASSINA PELO ÕRGÃO 
GERENCIADOR Jus* Eduardo da CUrieIa Pinheiro IControjador Geral do Municipio); XII 
ASSINA PELOS ORGAOS PAIITOPANTtS. Rosa V:rginla Monteiro ISecretarla (Inefe de 
Gabinete). Jose Eduardo da Cunha Pinheiro ICOrltrodador Geral do Murirclplo); Nandi, 
Gonses de Cfrresra (~arei Municipal de Adrnunistraçao. Finanças e Planejamento). 
Drealdo Carre.ro Soares SecretÁrio Municipal de lníraestraTura. Mobilidade e Seeviço, 
Publicosl Francisco Martins do Nascimento Neto ISecretirlo Municipal de 
Des.neofrrnento Rural e Pesca). Afonso Alies 1~ FiFio (Secretário Municoal de Meio 
Ambiente, Tur,sa'no e  CiIlura); Otboso Galdino Rebouças (Secretario MusiCipal de Esporte. 
linenludet Lazer); Mana Meriane SaMOS Nascin,estos Isecretara Mu'ilc.pàl  de Proteçio 
Social e Cidadaraal. Priscila Castro de Ereitas IGeiuciae do Fundo Municipal de Pravidlelcl. 
Social). Ali - ASSINA PELA CONTRATADA. Mana de Fátima Arai4o (CORTAI COMERCIO 
EIRLLLJ E??); D'ana Alies do Na-scin'ieneo MACIÇO GERAL PAPELARJA - 'P3 COMERCIO 
VAAEJISTA 01 MATERIAL 0€ ESCRITORiO LTDA). ltaremaCE, 19 de Julho de 7023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGIJARETAMA 

AVISO Dl UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  35/2013.PC 

o Pregoero torra puôtico abertura do Prrgao Eletrônico se 038.2023-1eI. co  
objeto a.iuçao de cestas báscas peI atender as 'ecessidades da SecretarIa de Aslistánca 
Social do MurSdpso de Jaguares.". 	Cl O morro «oote-1 no use 
4tps.//w.w.novaÓbmnet.com.be/ com Inicio do .coIl,inerito das proposta.. 20/97/2023 às 

C8t,s,n. Cri, do a'ea'nento das propostas. 03/08/2023, às O8PI'n11. alIa de abertura das 
Despontas 03/0812023. Is 08C5; 5400 de disputa de preço' 03ja/2023. as ~N horário 
de RecuSa. o edital te encontra na sede da Idades  nus Ices: https//rnsndpios. 
ICiiMces tce cc gov.br/, prtlosj/ssw* no.obbrmret <cm be/; PIttp//s,w,e.jaeuareeansacalosrbr. 

Iagurr.rsa - Cl. 19 de julho de 2023 
SIBASTLAO ALEXANDRE LUCAS DE AnUlO 

AV0 DC UCITAÇÃO 
pqzoAo ELETRÔNICO N. 80~3fl 

O Prrgoe.ro torna publico abertura do Preglo Eletrônico se  040/2023.PE cujo 
sineironeleçio da nnelvor proposta para registro de preço "sando betuma e eventual 
aquisiçio dc inseticida para atender as necessidades da vtlMCsa ciii sa~ pinto a 
Set reter,. de Saúde de llgrjarelauná  Ci 

O n.esn'o ocorrerá no use fsllpsi/r.ww nuyobbmr.etcoen te/ com sItio do 
acõlbin'.nlo das propostas' 20/07/2023 as 08hrsim, fim do  acolhimento das propostas: 
03/08/2023. ás 141'CCmz,; data de abertura das propostas: 03/08/2023.), 14h10: Inicio de 
di sputa de preços. 03/08/2023. às 151~1  horário de D'asNa. o edital se ei,conera na 
sede da ticital nos sites seww.tce goe.ce.bc hnps //wanir.n000bbrnnec.coqn,bri 
frtlpJ/arsIrw,laguaretansa <e bebe. 

Jaguaretama CE. 29 de Jtáeso de 2023. 
s€s*snÀo ALEXANORE LUtAS DE ARAJJ3O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO DE LICIAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO NT 2O2J07I3OsP1 

A Prefeitura muriic,pii de Jagiaanbara.CE por intertilaldu do Pregoeiro torna 
debico oie realrlará Lscilaçlo na modatidade Preglo Elelrõnico PcI 2023071301PE, tipo 
menor preço por 111. cuio O ,O e apuusiclo de metersai de consumo e equipan-entru, 
permanenses para moflitoramanto elelr&sico nas drrersas escolas publicas do rnsnicipio de 
Iaguarib.ra.CE O inicio da 5.5530 será 1s09 horas do dia 02 de agosto de 2023. no ste 
compras n'i2atecnologia.com.br. O Edsai e nelas asmas encoatrarnse à disposiçlo dos 
Interessado, no use aos,'a rre'scionado co 11e aw.tce.ce.gov  br e na nata de Uc's.çao da 
Prele,tura localizado na As, Bezerra de Menere,. 330 Centro - Jaguarbara . CC no horano 
de 071'30.nin às 1115 

Jaguaribara - CL. 19 de Julho de 2023. 
NILCIItRGUE SAJ.DANHA SElE RM 

ia. frrur.r.r. sair 	r.45 rn ,,Sm55 z,'5.r, 
8 	•n..r..rr o- .,',,.-r,,sa, rir-o 	latir ssasnzazrro,srr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISOS DE UCXTAÇAO 
CONCORRENCIA POS5ICA PcI 1107.02/208 

A Presidente da ComislSo de tscssaçio do Municipio de Ilgsaarbe/CE toe 
público para conhec.n,ento dos interessados que, no dor 25 de Agosto de 2023 às 
CeAOOmas na tala de licitações da Prefeitura Municipal de Jags.arte localizada na Rua 
Maria N,p'ta Carrpelo. se  341. S,tro Aldeote . Jaguarbe/CE esta'a realizarás tesnio para 
recebrnerrto e abertura dos envelopes cor, documento-, de Psatii'taç3o e rropostas de 
preços para o objeto 	 de empresa apta a realizar os serviços de manutencSo 
preventIva e corretrr, de medos e logradouros peiblleos por derrranda. dia unidade, 
edmnunistr.tivas da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE Oedrlal e seus arsesos  encontram 
se &,pontee,s no endereço acima, das OlhWnin às lZhOOnsn, tu atrt.és do 5:15 
arese Ice te gosi br. 

Ilguarrbe-CE 19 de palha de 1023 
MiCHELLE MARIA MASTINS DE BARROS 

Presidente da Cosussio de  iicitaçio 

PREGÃO ELLTRÔPeScO Na 11.0701/2023 

A Connissio permanente de Licitaçio da Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 
Ioca'.Jade na Ar. Maria Nrairtra (ampelo. 345, Aideota, tsrrar publico tue se encerara 
dsposçao dos viteressados o edital de Preglo Eletrônico N9 15,0705/2023 cujO Objeto 
veesa sobre a registro de preços pai-a Mura e eventual aquisiçáo de materiais dPrerso. 
W. Ornamentaçio do natal de armar e luz 2023 do municlp,o do aaguarsbejcC. inicio do 
recebimento das propostas e habaisaçio- is III, do dia 20 da Julho de 2023 Fim do 
recebimento das propostas e habagaçio: às Ode do dia 02 de Agosto de 2023 Que se 
realizara ruo dia Abertura e julgamento das propostas: das OehOlrnier àu 06?sS9n'i'n do d'a 
02 de agosto de 2023 ieiJcio da sessio de disputa de preços às 091' do dia 02 de agosto 
de 2023 Referência de tempo liorario de Brasilia - D, Local-  Portal: loisa de Licitações do 
Bratl.SJ.L wwri bli.org.br  Relendo edital estará dispomsbflzado eu ,.-4. uso acima, no fite 
da Prefeitura Municipal de aaguarsbe Ihttpsj/)aguaeibe.ce.gov  brflcitacao pflp) e no portal 
de lcrtaçio do TOE CE jPrttp J/mueucipios Ice cegos br/lrçtacoes/l Ir.Irrrmações no lei. (III 
3522-1092 e no mal licitacaoagiearlbe tetos Ir 

)aeuenbe-CE. 19 de pilho de 2023 
MATAM SHELLY NOGUEIRA, 0€ FRUTAS 

Pregoeira Ofeal do Municiplo de aaguarlbe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

RESULTADO DE NASILITAÇÃO 
CONCORRENCA pge 2023.04.2001'cp 

O Musiclplo de Jaguaruana por n'eu da Corrsssio Permanente de tieltaçlo, 
torna público o ressaltado do ,vleeme.nto da fase de habilitaçio da IrciLeçio na 
Modalidade Concorrõrscla ri 202304 20.01-O, cu)o objeto e a coritrataçio de empresa 
enpeo$,zada para a prestaçio de ten"ços de recuperaçio das estradas viornais do 
Município de aaguarlaana.CE Empresas inebilitades: 05 ' SMAG Serviços ITDA; 02-
ConcJ'esu'u, Servsçoo Cont~ e Empreendimentos; 03 - Medeiros Contruções e 
Serviços LIDA - ME, 04 ' Águia Coeistriaçies e incorporações LT0A - E??; 05 
Plataforma Serviços e Construções LIDA. 06 ' AMV Projetos & Construções EIRILI; 07 
- Ai Contrutora e Transporte LTDiA; 0$ ' Novo Caminho Consinalora % ' Gaid 
Corsttrucof. LTDA lo . Consbral Construções & Ernprftndlmenlos LIDA, 51 ' MSP 
Construções & Errsprendlmentos LTDA. 12 ' Calda) 4 Purlanni Engenharia LIDA. 53 
Planalto Tinta Coastesções E Serviços LIDA 14 ' au, . ServIços Emprendirrsentos 'ME; 
IS - Meta Empreendimentos e Serviços de tocado de Mio de Obre EIRELIME. 16 
Coco Locaçio Anibiental . UDA 57 - Offscium Locações E Serviços. la ' Construtora 

N A Duarte e Gemes LIDA 19 ' MR Absoaut Soluções e Serviçohj 10 - 091 Serviços e 
Construções 25 - 1 2 Construções e Serviços LIDA: 22 - tIl Serviços 23 ' Te Locações 
e Corsntruções Pinheiro LIDA, Coram habilitadas para fase Eubsequente do 
,roced manto licitalorlo as eampreuatc 01 - MV2 Serviçal de Engenharia LIDA. 02 ' AOS 
Coritruções. 03 ' LC Projetos e Corrstruções LTDA., 04 - SueI Construções Edificações e 
Serviços imnobilrârios, OS '"5 Serviços de Construções e Comercio LTDA. OS - MV&R 
Iocaçlo-FlRftI, 07 . Torres Martins Serviços • Consteuçoes ETOA. 0$ ' podiam 
Empreendimentos LTDA'EPP. 09 - PMG Construções e Locaçio LIDA. lo - T, C. S.  da 
Silva Construçoes LTDAÇ  II - CRI Costa Construções, II - Conslruloea impacto 
Comercio e Serviço. EiREII. 13 ' G. & Rabelo lunior ME. 54 ' LS Serruços de 
Construçoes LIDA, IS ' Arctsmro Construções e Serviços LIDA. 16 ' RI MC Construtora 
& Ernpreendirrsencos tmoblliarios LIDA 'EPP. 17 - 25 Consultoria. Construções e 
Participeções 1$ - VE Construções e Empreendimentos, 19 - Real Serviços (11(11, 20 

VIU Construçõen e Serriço, LIDA. 25 - OENPEL- Centro Norte Prt,retos e 
Efncarperudlnientos LTDA, 22 Construtora Dor5.. Cambio LIDA. 23 - Dantas e OlIveira 
Urnspeza Conservaçio a Construções VIDA, - ME, 24 . ASPI Contruçõen LIDA. 25 -  VO 
Construções LIDA. 26 - Construtora Moran LTDA-(PP. 27 - ApIa Comercio, ServIços 
Projetos e Conrntruções LIDA. 28 ' 1 C V Constnuçao CMI LTDA. 29 ' Milleniuris Serviços 
LIDA. 30 . R. Meire Engeritiarsa EIREU .IPP. 31 - Construtora Astral LTDA. 32 ' Abras 
Connlrsiçoes Serviços Eventos e LocaçÕes LIDA. 33 - Cerreira Construtora LTDA. 34 - 

urbana Limpara e Marnalençio ssafla giRILI. IS - SaCieI Andrade de Sana Veicilos. 
36 ' Clelineldo 5 de Airnc.da Construções LIDA E?? 31 ' CMS Olrmesra - MC, 38 
Enserçoes Construtora. Serviços LTDA. 39 'M E Seevços em Construçio e Tra'sportes 
Escolares tIREU. 40 . Colinas Construções Transportes e Se'eiços LIDA. 41 - WIL 
Locaçêo de Maquinal • Serviços para Coastrsiçio LTDA 42 - RG2 Tereaplanagem VEJA.  
43 - Nascente Contrações LTDA - E??. AI - Construções Venls LEDA, 45 - Cauipe 
Construções e Emprtersdiensentos, 46 - NACO Coesstrvçfes e Serviços LIDA. 47 - 5 & 1 
Construções • LocaçOes de Mio de Obra LTOA ' Ml M . Eletro-tampo Serviços e 
Construções ITEM. 49 - Oagy Construções e Urbanismo. SO - Corsstn.toea Snsirt LIDA. 
SI - B.re'ss. Esgenhar,a 5TDA, 52 ' LrT Empreendimentos e Ses'uiços LIDAS  $3 - Morei 
Locações e Serviço, EIRUI, SI - 12 Construções e Serviços LTDA. SS ' Ramalho Sem. 
e Obras LIDA 56 - Zinedine lidaria Sampalo C.vazcaree Construções - W.  SI . M&C 
Construções tIDA . E??. 5$ - G7 Construções e Serviços EIRELI - EPP. 59 ' Construtora 
SuassunaeMemcins Fica aberto s pr aoo'ec srs,eI, previsto no em. 109 rsc,so 1, atine. 

da Lei de LIcitações Caso nao Nela interposaçao de  recurso os erreiiopes das 
Impostas de preços serao aberto, no dia 2$ de julho de 2023, ai 0903 horas na sala 
da com113o oe licitações Maiores inrormações na Sala da Connsio de Licitações. 

laguaruana ' CL. 1$ de Julho de 2023. 
MUNO E5ARNUIL FERNAN0(S 

Presidente da Consistia de Lacilaçio 

ae a-., cabia..n v,a  
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - RESULTADO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇ4'N 	 1 
23.20.OIITP -Secretaria de Cultura. OBJETO: Permissão de Direito Real de Uso de Espaço Público. Onerosa cem Caráter Precário. pata cxptôi$ls.:1)  é 1 
comercial doespaçono evento denominado —Exposição Agropecuária do Municipiode Itapipoca 2023. Após a devida Análise dos Documentos de Habil, R., ,,, perMjnvnte 
foi observado pela Comissão de Licitação o que se segue, quer empresa a»p atenderam a todas as etllneiss edilielas foram as sePuintu.  1 - 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA -EPP - CNPJ N°23.365.148/0001-25 E 02 - HAPPV ESTRUTURAS E SERVIÇOS EIRELI- E 	7' 
-CNPJ N°  12.851.941/000l-18. É O RESULTADO. Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto noart. 109, inciso i,alinea "a"da lei 8.66693, 
a contar desta data. A Presidente da Comissão infonna que, passado o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, a Abertura dos Envelopes das 
Propostas Técnicas ocorrerá no dia 28 de Julho de 2023 £5 08h. Itaplpoca-CE. 19 de Julho de 2023. Wllslane Soares de Oliveira Marques - PresIdente 
da CPL. 

• 00 nO no 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS 
N°  02 7.05/2023-TP - A Comissão Especial da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE torna público, para conhecimento dos interessados, que a cmprcsa: 
MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNN sob N°05.945.444/0001-13, interpôs Recurso na Fase de habilitação 
da Tomada de Preços N' 017.05/2023-TP cujo OBJETO; Contratação de consultoria especializada para revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano do Município de Itapipoca e elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento do Distrito Econômico de Itapipoca-PRODESA. Sendo assim. 
conforme determina o em. 109. 1, "a", § 30  da Lei 8.666/93. ficam comunicados os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 0$ (cinco) dias 
úteis. Cleldlana Pereira de Araújo - Presidente. 

000 000 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  23.01.02/TP - A 
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 08 de Agosto de 2023, às 10h. estará abrindo Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços N° 23.01 .02/TP, cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para suporte técnico de assessorla 
e consultoria administrativa Ilsico-financeira em projetos nas áreas de Educação. Saúde. lnfraestrutura dos programas e subprogramas de ação 
continuada e instrumentais similares, visando o acompanhamento, gerenclamento e a supervisão dos programas, estabelecendo partirias que 
assegurem a efetividade das ações desenvolvidas no.Municípiodeltapipoca/CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: bttvs:'licitacoc' 
;ce.ce gov.br/. Itaplpoca-CE, 19 de Julho de 2023. WhlsIane Soares de Oliveira Marques - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°  23.23.04/PE 
rctaria de Infraestrutura. Objeto; Aquisição de 01 (Um) trator de esteira 125 HP e 03 (Três) retroeseavadeira de 85 CV, com recursos oriundos do 

onvénlo/MDR N°27973/2022. A Secretaria de Inftaesttutura. por meio do Pregoeiro do Municipio, toma público aos interessados que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão, na forma EletrÕnica, coei o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de 
Habilitação; até às 08h30mln do dia 02 de Agosto de 2023; Abertura as Propostas: às 09k do dia 02 de Agosto de 2023, Sessão de Disputa de Preços: is 10h 
do dia 02 de Agosto de 2023. às 10h. Todos os horários referem-se ao horário de Brasllia/DF. O Edital poderá ser retirado nos Sities Eletrônicos: wwsv.tcc. 
ccsov.br. www hil org br Itapipoca-CE. 19 de Julho de 2023. Antonio Vltor Nobre de Lima - Secretário Executivo da Secretaria de Infraeatrutura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°  P246491/2023 - EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS N' TP23002 - SEDHAS - Comissão Permanente de Licitação. DATA DE ABERTURA: 07/08/2023 às 0% (Horário de 
Brasilia). OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma de um Centro de Referencia Especializado de Assistência 
Social - CREAS. Manoel Vieira Linhares. no bairro Ccntro, no municipio de Sobral/CE. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: hliulL 
llritseoes,sobral.cesov.br  e Rua Vinato de Medeiros. N' 1.250. 4' Andar. Centro. FONE: (88) 36774157 e 1146. Sobral-CE, 19 de Julho de 2023. A 
Comissão- Kannelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADADE PREÇOS  N° 04/2023-TP - A 
Comissão de Licitação comunica aos interessados que no próximo dia 07 de Agosto de 2023, às 10h. estará abrindo Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços N°  04/2023.TP. cujo Objeto é a Construção do Ponto de Apoio na localidade de Boqueirio no Município de Caridade/CE, Conforme Projeto 
Básico Anexo 1.0 Edital completo estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de OSh ás 12h, no Endereço da CPL 
à Rua Dr. Plácido Pinto, SINO, Bairro Centro. Caridade e no Site: bttn:I/municioiostce.cc.cov.br/licitacocs. Caridade-CE, 19 de Julho de 2023. José 
Ribamar Leitão Amada - Presidente da CPI- PL 

ESTADO ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA- Titulo: AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - Unidade 
Administrativa: Secretaria de Saúde - Processo Originário: Pregão Eletrônico N° PE1270623.01/SESA- Objeto: Aquisição de veículo e equipamentos 

,iiiXermanentes para as unIdades básicas de saúde do município de Pires Ferreira/CE - Espécie: Homologação do multado do Julgamento do 
pectivo processo licltatôrlo - Licitante: CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n°42.753.718/0001-07, itens 01 e 02 valor: RS 7.138,00 (sete 

II, cento e trinta e oito reais) - Data da Homologação: 18/07/2023 - Fundamentação Legal: IncIso VI, art. 13, art. 45, Decreto Federal n°10.024119 - 
Sccretária/Ordcnadora de Despesas Municipal da Secretaria de Saúde; Lunara Araujo Pinto. 

no OtO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHE RINHA - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N' PMF-040122/PEOI - A Ordenadora de Despesas do Município de FrecheirinbsfcE, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Processo 
Lieitatõrio N°2021.12.07.001. sob a Modalidade Pregão Eletrônico SRP N°  PMF-040122/PEOI, para que produza os efeitos legais em favor de: VELLOW 
RIVER EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, pelo VALOR GLOBAL de RS 549.791,00, referente aos itens N°01,03 a IS; ORDONIO FERREIRA 
FERNANDES- EPP. pelo VALOR GLOBAL de R$ 1.576.236,60. referente aos itens N°02, 16 a 36. Frecheirinha-CE, 31 de Janeiro de 2022. Edllene 
Maria de Aquino Sotas - Ordenadora. 

0ø• 000 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetama - Extrato do Contrato n°00912023.05.01 - Processo Administrativo de Ineilgibilidade n°  
009/2023.05. Fund. Legal: Ari. 25, inc. III da Lei Federal n°8.666/93. Objeto: Prestação dos serviços na realização de show da artista Galicia, em evento 
alusivo ao Aniversário de 133 anos de Emancipação Politica do Município de Uruburetama. no dia 10  de agosto de 2023. Valor do Contrato: R$ 10.000.00 
(dez mil reais). Dotação Orçamentária: 07.01.13.392.0213.2.043. Elemento de Despesa 3.3.90.39.00. Signatários; Contratante: Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. Contratada: Galícia Produções Lula ME. Ratificação: 30/06/2023. Data do Contrato: 30/06/2023. UruburetamalCE, IS de julho de 
2023. 

000 no o. 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ/CE - EXTRATO DE CONTRATO N°  2023.07.12.01. Referente ao Pregão 
Eletrônico N° 04.003/2023-PE. OBJETO; Aquisição de Veículo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Banabuiú/CE. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. GESTOR ORDENADOR, Weyber Douglas Silva Nobre. VALORDO CONTRATO: R$ 15.000.00 
(setenta e cinco mi!  reais). CONTRATADO: United Car Lida, CNPJ sob o n° 15.668.566/0005-97. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 12 de 
julho de 2023. VIGENCIA: 31 de dezembro de 2023. 

OO 00* 0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetama. A Comissão de Licitação divulga o Resultado do Julgamento das Habilitações referente 
a Tomada de Preços n° 01012023.04 que trata da contratação de serviço técnico especializado de assessoria e consultoria juridica junto a Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças do Município de Uruburetama, Inabilitadas: 1. Hélio Ribeiro Sociedade Individual de Advocacia - EPP; 2. Dagcr 
Costa Advogados Associados e 3. Alexandre Saiu Sociedade Individual de Advocacia. A partir desta publicaçào, fica aberto o prazo recursal previsto no An. 
109. inciso 1, alínea "a". da Lei Federal n°8.666/93. Uruburetama/CE, 18 de julho de 2023. Etlaaldo Dutra - Presidente da CPL 



ECONOMIA 
A,raço. A secam YPo tootma da Isnar da Farda 	do 1.9% Si 2.5% a 

da aà e.sa de POodote 1*70 &t. 1 6 bfl e waçte S6 70 SI A nt. 
!rutvx M1 a r'la: cai po.,córc lEde x. &wj-  tÂrt:a dvJO3at rima ,.r, o'ra rir) 

Balança comercial deve registra Fis.:  43) 
Come,sào P 	a 

superávit de US$ 86,472 bilhões 
Produtos como a soja em grãos deverão manter a liderança das 

exportações do país, ultrapassando o montante de USS 50 bilhões 

ECONOMIA 

Inadimplência cai. e soma 66.6 mi 

cada dez baaIteua aditem (40.t7%) aula.. nepilesdo. 
em pan)» das ana quae,do o voluai,e de cseueamadona 
com cana. atrasadas «cena 7.64% mil nl.çio • pai! .e.  
nodo de 2022. A. mudada apatetes que. neaau anal 
côw 	4. «ai junho d.. ano fato.. abaixa da wnf.eada ai, 
ml. asnice. Na paaa.em di mato pan punha o nomeei' 
Jedevedoencaaal% 

Pan a C'JDL a pequua. queda di ia.damç4mncaa pode 
we saio e.deto da daaeinaaçio do de.eorçago e do auawna. 
.ia retida a» PS 'No «'tanto. ki sai queda modesta. e 
ainda 4 ceda p. dmnti que au 4 sana kadb.da a loeqo 
peat Sae.em n Alia . oaewteo 
do Siado. iøu.l a. co.aaen. auua.o de andada 
de dmS. 	wo da Iaad1-çiiada dei a) ae 
(2144%). O mo de de,.dnea eia pfldpçle nado 
era a» k1 esM na a eStada 30'» 
aa(23J1%).o.ae$So 16.34 	ad.pnstegS. 
udas 	au de duma_e ~Í 1e. $mt. 
aqaaneada 0~wandatepwo.d 

elo mio unepti..do.. A S.dlia9llncta leque  bem dieOa4.. 
da nEle iii inox 51^M lnz!&tei e 40.91' he,mens. 

u'.e000cta& . 	wa.Jfl te laaaoos..a . luto 
cOujcnaclo .coaaitua, cwcÁoinz.o,i aflli. real., 
ate'. cauca, .na - aiaaa1a. - t a 

- - iai. no. a 	dada ad- e 
- ne.ade asa 	- Sacia.- .a O.a 

-. - is. eta ieot ai  o. as , 	rn 	te 	a&aaz, os 
'5 rue.. sf0 -a. eta.. a.t ceia  - 'es-a avie 

cera aaasa 
a, a ates, tm, am 	Oara La-a Lava. _p.e. 

t: 	t 

o :ttt2t "ttt - ---ai- E 

-- 

ratl. ---°•--;=nrr- - 

--e-'--. 

avAaa. Ea,e...,&_.,_o. 
0.e5ta 

oai_,,..  

- °rtr.t'r,tt 

ortdn& Cas& tea*i e Oulrga.tfl 20 de MIO de 2023 O ESTADO 

Da. IS peineçai. peodula. 
& eiDaidadn do lln.d. 4 
- comanodane.. ,.'esa «cc 
do doe mdc aio. 

Proajacei coen» a lOta (07' 
6rloa deveria n'ali, a II. 
deçança dai eqenaçles do 
poa &arepwando o moo. 
U. de 1)53 50  
de., atam na erro da ia 
 -Ira etcoede catada e apesar 

da queda de 113'% na. cota 

eed.çio de 3% cii ralaçio n~ beas.ieeaa de ilácava aquele ,w-.e 
- 1)313)4.130 baldes ob• 	1)53  325o162 talhões, mi. da jwç•ç(a, .................... 
actuado. «a, 20fl Altas dia. paucões de t'SS 251.229 guelra Roaaaa)UcrLn,a 	o rt.urie de se ir dr.Oe. "e 
- aeoanaesn* de apoeta' balde, e ,uçnasil de 1)55 mcou aamunlo de paço aonudaja. a50 de 24% «a, 
cões de Vil 2)7.466 talhões. 71.935 talhõe, 	 de na .éne de pesdasoa e retaçia ao.?' nialide. de lis. 
tecias de 1.9% em raiação 	O jxnidease-aearnsv apre.. eues preço. nato 'en ndadas expoetado. era 2022. 
0ø (.11 2724)0 talhões rei.  da AU leotasu a queda e, do .uuallzadoa. O. pouco. de 	Além és a A.ocaicho 
latada. no ano paaaadoa 	lt.ada dm eçataçie. eta keula.arta. P. nuliØek alda. alada que apesae J. 

Coma c.oauq.at.cà. dai 2023 ta.Scaantnie 1 quaeulo .ubõeaaz mao poceo depooa q.eda. dai eipssoa.çOese Ias 
q.adaa de eipoei.çio e Ira. de perco no meecado Ia.er da gunr. e nojo nitaaado 	p~ o ceaakrcao 
titulada a '~de on nadonai 'Poeqrae na preços. 'aa.maladad.. dbae Casia 	ria bendeleo conutard de 
méscia peajmtude as 175$ da.. ano. teSo pouco. pouco 	 Ser.~ aio cadedo do 
SÕIMZ 140dm pari 2033. dlt Na taçada ProdUtos 	 P13 a_se s Di dada. pio. 
diva ia qued. de 7.3% em çãe.. ho... um ceesdinetuo 	Ai nponaç&e loudel' )epda API açoeoai. que 
relaçào aos 1151 *do,746 la- o 	bit um 2022 e. a mi demito ~de do o&Sdevfl P.. 
boca tadaa usa 201!. 	a. pteçta estio e .i.aoando eoai - cnu.n.odlttn. que tio dureI 2t# podçio na naiSln 

kFtl.n ........... .. .............. 

Governo quer tributar fundos exclusivos de investimento dos super-ricos 
"ml 

,unao ma a. tk- navidr, qu. is 'sare, a;adrrn de rondei.. % vai .eiaccen 
cama.ao de 2024. que peecl a alcança a n'eta de Mude o O,çaaaea*, e q.ac rio pm 
ai ate apevacadado .04)1 de ieo em 2024. Haddad coa- puio Imçrodo de tenda de 
aquela Segundo o ,otnauro. iranou o cinto da medida 	idSeaoewàmar a 
a n'idade é neceselela panem ripada «zeralaaa a )oena' pet4esdu envie o Pt. 

S$cos Jstflt r rois crtát e r'rens Itasos 
O Pee~e Dessem, 1.MidO  nett. 

- Coveeno Fedaça, de.. tan.ar una mame 
eo.a.tio dos aetd*,em póna banco., a, ao 
'seta.» le','oo. reduzI, e Suei de Iria impelncLo rra 
mana. Aaaílataa i9(q coe, botei 01!.,, o Doar' 
rua. lia taxi o. q.a deu, ler lançada se.. estrato 
e os vai ae.çlob.r &ildn barcartai e raSs bsi'at*' 
FIOS. o btioelicb * o este de os v,lee,a rrroeocioØni 
ccs,tween cusnI grata, do idO Fiando taenldze 
O. Opraçõiue). Já pan a titia 2. e dderetciaI and 
• .oeszbndida O. conabtieçkn 8,~  Iflbiithflt 
ix enevoo mrlanta dia renegodaçde. 

MCMV 
ApOt eiln a MCMV. o 
~Rede  
Ws*W, - 2664,. ee 
de novas coaitritaçin 

o jtamiliai co,,, 
de Otefl 2640 e-' 

r,t.rl,cajre.. a aipecta-
tua 6 de que o t*J. que 
tanta e. ,a»fl da Pele 
l.leeW.afls I 50.51 
12 bIP.ões reseevadoi na 
propolu de orç.irrerto dc 
ZflL 0,t,  4 mztfl' dc 
queri ti 9,5 b,j5*, de, 
llnodosre,tr o no j'noq&-t 

pnce r've iii 
2 c<"tinuda te 

de tacas já contatadat 

PtvlOitItttiçIõifalSMO&&flhIiI 
e) per'.fr&r da trio, 
be.I 	P.'ro 

a palite,. de 
de,insrnln.am da 
coanpanháa no pen"da 
Tloha'ato poe fltai. 
do ede. 1nmr a estatal 
venda e roflenoo- 

'neste un de.ap.reu inales par lata itt inwM..wnI., e,,. 
tranaiqia, eaerçdtaca 'Ao ,m retç'nw pua ,rndce. az lesa 
trata a remlaSdldade alai,a,rna de es,rlo ç.a,o. sex. rjn:e, 

Mal. unloemaça.. da Rube,eis tenta 
..nuall: eunean.eis.ow.saja.coa, 

halarisa,..raaa. 

'-2 N. 

2022 a) dado foi alcançado 
gds entalo do indacadoe 
pela Aaoca.çto de Cce,wcao 
Lxneo,oe do Senil (AEB) e 
- nata qunva 
119)07). Segondoaenadade. 
• proteção é da esporiaçõci 
de 1)53 023.957 bilhões, 

-ia 
e 1 e ali 

Gás natural 
A lei e, ,iq a eed,a,aed em 

J% o paço do Ido  nata 
e$iu.dado.dueflb.4. 
dona deØi aat.do. 
a poeta. deI de aque e 
o reyuue - co.eaasdor 
depende do. Latada O 
cone reine nttaçdia na, 
coe.oões Iaeeaacaeeaae 
do peuedle. e no caMa de 
tmi.poe.e do coSuaeted 
no Otanma ase - 
e jia  O$&e ii.e.tal 
tia a.e P~ ~& 
ieimusualaenee. Com  £ 
qaods da. canções lo. 
teriiaaaaat.. O flÇO do 
ca,valti! ii 'e id do p.e!. 

Fies 
O douto.. Fanl valia 
• riea da ,V. 

dnesaat 
estadaxe.. 
OO'fl O Rot COI' dnoo,toi 
que po3e' c'.gtiaa'i 
99% Ostalisi ora do 'oe,. 
da peovlsdula te. 0* anho 

a ias cai. 
pag 	ne 20 da 	4. 
2021. As pa'temn apa.' 
dai do D'croma de Ijiun. 
ct.,rnei,Iq der,,'ioi 
le,F?afl*i 'la:,.... pouco 
11,1 de Ri 1 oW.6,a. de 

com o Cutoliada' 
.81 de Dncc.oen4nalbde 
Educ.çlo (FNOQ. 

Gás natural 11 

noVo. cer:ra:,c .. Inda 

60, 
do peodata ro.?.teexI.. 

mala competitIvo ao 
antado bea.alaes O. pt' 

htatam a sodoMita, que 
«pena corte amace O. 
doft pelamemnos contrato. 
la 'aia. afurinci. de 
preço. cerca de 10% 
menor do q.e o. coeatte. 	,idaadm a a. estaja Ota 
los vIgentes. i.ejeado a 	•.aperikoe' A malae.a.çlo 
Abria, A queda reflete a 	b assariclada neta qula. 
nota Meestala de cáIc.Ia 	'kw. 119107) puio maniato 
do preço. dei 1.9% d. 	a Facada Fernando fia. 
cemaflo do peleoteo Neeni 
no. conifuins rol,, 


